
   RESOLUÇÃO DA MESA DA CÂMARA Nº ______ , 
   DE 16 DE SETEMBRO DE 2004 
 
 

 
 
   Adia a data de Reunião Ordinária na forma que menciona. 
 

 

 
   A Mesa da Câmara de São Domingos do Prata, por seus membros, 
na forma regimental, considerando que o dia da segunda reunião ordinária do mês de 

setembro coincidirá com a data final de realização das campanhas eleitorais; 
considerando a decisão do Plenário, Resolve: 
 

   Art. 1º  A Reunião Ordinária da Câmara Municipal, prevista 
regimentalmente para o dia 30 de setembro, ocorrerá no dia 1º de outubro de 
2004, no horário de praxe. 

 
   Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   Sala de Sessões , em 16 de setembro de 2004. 
 

 
   Publique-se nos locais de costume. 
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